
Legismap Roncarati
BC - Pix - serão atualizadas as regras de segurança para novos dispositivos cadastrados

Celulares, computadores e tablets ainda não utilizados terão que ser cadastrados no
banco. Objetivo é aumentar a segurança para os usuários do Pix. Normas passam a valer
a partir de 1º de novembro de 2024. Saiba mais.

O Pix, serviço de pagamento instantâneo criado pelo Banco Central (BC), está ainda mais seguro a
partir desta sexta-feira, 1º de novembro, quando entram em vigor novas regras para o cadastro de
dispositivos para a realização de transações.

A partir dessa data, o usuário que quiser utilizar um dispositivo ainda não cadastrado para a
realização de transações Pix – por exemplo, quando troca de celular ou de computador – terá que
cadastrá-lo na instituição em que possui conta. Caso contrário, cada operação estará limitada a
R$200, até o limite de R$1.000,00 por dia.

Para realizar transações com valores maiores, basta registrar o novo dispositivo no aplicativo de
sua instituição. O processo é rápido e fácil, como explica o Chefe do Departamento de Competição
e de Estrutura do Mercado Financeiro (Decem) do BC, Ricardo Mourão.

"O usuário deve procurar a opção para fazer o gerenciamento de dispositivos no aplicativo da sua
instituição de relacionamento e solicitar o cadastro do novo dispositivo. Cada instituição possui seu
próprio procedimento de cadastro, então basta seguir as instruções fornecidas durante o
procedimento. Após finalizado o cadastro, as transações naquele dispositivo poderão ser realizadas
considerando o limite originalmente estabelecido pela instituição para o cliente, com toda a
comodidade e segurança proporcionadas pelo serviço", disse Ricardo Mourão, Chefe do
Departamento de Competição e de Estrutura do Mercado Financeiro (Decem) do BC.

Para que o cadastro de dispositivo seja realizado com toda a segurança, será exigida autenticação
em dois fatores para evitar tentativas de cadastramento por um fraudador caso ele tenha acesso
indevido à senha do usuário. Esse novo procedimento foi discutido no Grupo Estratégico de
Segurança (GE-Seg) do Fórum Pix, que reúne especialistas em segurança do BC e do mercado, o
que demonstra o comprometimento de todo o sistema com o mais alto nível de segurança no Pix.

O principal objetivo da nova regra é diminuir os golpes em que o agente malicioso consegue obter
as informações de senha dos cidadãos. Geralmente, isso acontece por meio de engenharia social,
como o golpe da falsa central telefônica, em que o fraudador finge ser um funcionário de um banco
e consegue extrair a informação de senha, com a qual ele realiza transações Pix a partir de
qualquer dispositivo. Com a nova medida, para realizar transações via Pix acima de R$200 em um
dispositivo que ainda não tenha sido usado pelo usuário, será necessário cadastrar o aparelho
previamente. Isso impede que golpistas façam Pix de alto valor, mesmo que tenham a senha do
usuário.

Exclusão de dispositivos antigos

Outra dica importante: ao deixar de utilizar um dispositivo para transações Pix, por qualquer
motivo, o usuário não deve se esquecer de descadastrá-lo também na opção de gerenciamento de
dispositivos no aplicativo do seu banco. Com esse procedimento, as transações nesse dispositivo
passam a contar com os limites transacionais mais restritos aplicáveis a dispositivos não
cadastrados.

Ricardo Mourão reitera que essas mudanças são para celulares, computadores, tablets e demais
aparelhos que nunca foram utilizados para transações Pix em uma determinada conta. Para
aqueles que já foram usados no âmbito do serviço criado pelo BC, nada muda. Saiba mais sobre o
Pix aqui.
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https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/pix
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Fonte: BC, em 01.11.2024.
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